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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
PROCESSO AR-4/77

AUTOR: EWALDO OTTO KOCH

Advogado: Dr. Ormeu Xavier da Silva

RÉU : SERVIÇOS AÉREOS CRUZEIRO DO SUL S.A.

DESPACHO DO EXMO. SR. MINISTRO RELATOR

"1. Dentre as várias diligências que já determi
nei, a última pede ao autor o óbvio - que demonstre haver tran
sitado em julgado o acórdão apontado como rescindendo (folhas 
62).

2. Não obstante ser do autor á prova desse requi_ 
sito indispensável à ação rescisória, vem ele com a petição de 
fls. 66 solicitando ao Ministro Relator que mande baixar os au
tos ao Serviço de Acórdãos "para que seja certificado o julgado 
do acórdão rescindendo " (sic). Quer dizer: transfere o autor 
ao Relator do feito o cumprimento da diligência por este deter
minada.

A injuridicidade da petição de fls. 67 dispensa 
quaisquer comentários.

SÓ me resta, pois, indeferir liminarmente a peti_ 
ção, pela segunda vez, pelo motivo supra apontado, face ao que 
dispõem os artigos 490, I, e 295, I do CPC, por inepta, uma vez 
que, intimado, o autor não completou a petição Inicial, confor
me prevê o artigo 284 e § único do mesmo código.

3. já assentou o Tribunal Pleno que no processo 
de tipo dispositivo incumbe às partes dar os fatos e oferecer 
os meios de prová-los para fundamentar os pedidos constantes da 
inicial e da contestação. Na ação rescisória esse quadro não mu 
da: o fato constitutivo é a sentença, pois além de um ato de 
vontade e um documento, ela é um fato. Não se conhece de ação 
rescisória quando o autor não prova que a sentença rescindenda 
passou em julgado (RO-AR-74/74, DJ de 30.05.74)

4. Publique-se, para intimação do autor.
Em 09.01.78

AS. COQUEIJO COSTA 
Relator"

PROCESSO MS - 1/78

IMPETRANTE: Hoffman Bosworth Engenharia S/A 

Advogada: Dra. Miria Tereza de Souza Lima

IMPETRADO : Tribunais Regionais do Trabalho da 2a., 4a. 3 6a. Regiões

DESPACHO DO EXM9 SR. MINISTRO NELSON TAPAJÓS, RELATOR

Hoffman Bosworth Engenharia S/A, empresa em 

concordata, sob a presença, nos autos, da Comissária, regularmente repre 

sentada, pede o writ para que cessem execuções de sentenças trabalhistas 

que a constrange, oriundas das várias Regiões, especificadamente das 2a. 
4a. e 6a., com ameaça grave e irremediável ao patrimônio agora sob a 

jurisdição universal do Juízo falimentar.
Noticia que não têm valido os protestos contra 

essas execuções que, afrontando os critérios legais, levarao ao desequi
líbrio económico-financeiro concebido para a satisfação regular das obr_l 

gações concordatárias.

Quer fazer cessar o -constrangimento, arguindo a 
inviabilidade jurídica de se cindir a universalidade do Juízo falimentar.

Processo devidamente instruído relativamente à 
situação da impetrante perante o Juízo falimentar.

Efetivamente, nos termos das normas consolida

das que interessam a falência e a concordata, particularmente o art? 440 
é seus parágrafos da CLT, observada a nova redação trazida com a lei 

6.449, de 14 de outubro de 1977, a sentença definitiva trabalhista de 

feitos pecuniários contra a massa ou a concordatária vale como título de 

crédito, indiscutível, com a classificação já selada em lei.

Submete-se, assim, nessas condições e sob a 
classificação que a lei lhe imprime ao Juízo especializado da falência, 

sem oualauer força outra executória per se.

Ocorre, entretanto, que, com a segurança pedi
da, pretende o impetrante "a suspensão liminar das Execuções e consequen
temente os leilões, tornando sem efeito os já realizados" (fls. 8).

Em última análise, quer a intervenção deste Tri 
bunal em atos da competência de Juntas, multo embora haja referência a 

"determinações" de Tribunais Regionais, vaga, imprecisa, e indefinida.
A competência deste Tribunal não lhe permite 

tais incursões.
Indefiro a inicial, nos termos do art9 8 da lei

1533, de 31.12.1951, atendido o disposto no art? 162 do Regimento Inter

no do TST.
Publique-se e intime-se.

Brasília, em 13 de fevereiro de 1978.

as.) NELSON TAPAJÓS

Ministro Relator

SUBSECRETÁRIA

TST — RR — 3461-75
(Ac. TP — 1356-77)

Recurso Extraordinário

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2.» Sub
procurador Geral da República.

Recorridos — Hélio Lima dos Santos e 
outros

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fe- 
gueiredo.

1.» REGIÃO

Despacho
No presente processo, reconhece-se de

vida a servidores públicos cedidos a Rede 
Ferroviária Federal S.A., a gratificação 
natalina, instituída pela Lei n.° 4.090, de 
1962.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2», da 
Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras “a” e “d”, do inciso III, do 
art. 119, da Constituição. Traz a cotejo 
acórdãos que seriam divergentes, e cita 
textos de leis como lesionados. Não apon
ta, porém, qualquer dispositivo constitu
cional como contrariado pelo mesmo 
aresto, aderindo, no mérito, às razões da 
Rede.

Ocorre, entretanto, que o Egrégio Su
premo Tribunal Federal, em sua Sessão 
Plenária de 23 de novembro de 1977, aô 
apreciar os Recursos Extraordinários 
números 87.210, 87.211, 87.720 e 88.310, 
decidiu pela competência da Justiça do 
Trabalho em pleitos nos quais funcioná
rios públicos cedidos à Recorrente plei
team a percepção de gratificação nata
lina.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 3908-75
(Ac. TP — 2354-77)

Recurso extraordinário
Recorrentes — Angelina Almeida Car

reiro e outros
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo.
Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogado — Dra. Maria Cristina Pai

xão Côrtes
2." REGIÃO

Despacho
As Recorrentes, na qualidade de viú

vas e filhas de servidores da Recorrida, 
apresentaram reclamação postulando 
complementação das pensões que rece^ 
bem, em decorrência de cláusula do con
trato de trabalho de seus falecidos espo
sos e pais.

A reclamação foi julgada procedente 
em parte.
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E* apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver das 
Recorrentes, tratando-se de complemen- 
tação de pensões, a esta Justiça Especia
lizada faleceria competência para dirimir 
a lide.

Não se pode esquecer que, no caso, a 
complementação da importância devida 
como pensão não passa de um reflexo ju
rídico do contrato de trabalho, de efeito 
residual de cláusulas que admitem a pre
tensão.

Por outro lado, forçoso é reconheaer 
que, entre as Recorrentes e a Recorrida, 
nunca vigorou relação de emprego.

Há, portanto, razoabilidade na argülção 
de que a Justiça do Trabalho não tem 
competência para apreciar e decidir a 
lide.

Admito o recurso.
Publique-se e prosslga-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — Re
nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1980-76
(Ac. TP — 2198-77)

Recurso extraordinário

Recorrente — Companhia Municipal de 
'Transportes Coletivos

Advogado — Dr. Célio Silva
Recorrida — Rosário Madrigal Ga

lhardo
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fí- 

redo.

2* REGIÃO

Despacho

A Recorrida, na qualidade de viúva de 
antigo servidor da Recorrente, postulou 
complementação da pensão a que faz jus, 
em decorrência de cláusula do contrato 
de trabalho de seu falecido esposo.

A reclamação foi julgada procedente.
No recurso extraordinário, afirma-se 

que teria sido violado o artigo 142, da 
Carta Magna, pois, segundo a Recorrente, 
versando o pleito sobre complementação 
de pensão, não ocorreria litígio entre em
pregado e empregador e, consequente
mente, a esta Justiça do Trabalho fale
ceria competência para dirimir a lide.

Não se pode esquecer que, no caso, 
complementação da importância devida 
como pensão à viúva não passa de um 
reflexo jurídico do contrato de trabalho, 
de efeito residual de cláusula que dá em
basamento à pretensão.

Por outro lado, forçoso é reconhecer 
que, entre a Recorrente e a Recorrida, 
nunca vigorou relação de emprego.

Há, conseqüentemente, certa razoablll- 
dade na argüição de infringência ao ar
tigo 143 já mencionado.

Admito o recurso.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-2.675-76
(Ac. TP. 2.631-77)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

deral S. A. — Advogado: Dr. Roberto 
Benatar

Recorridos — Aristídes Inácio do Sa
cramento e outros — Advogado: Doutor 
Carlos Arnaldo Selva

5* REGIÃO 
Despacho

Os Recorridos apresentaram reclama
ção com o fito de receberem adicional 
por tempo de serviço.

A Recorrida, desde o primel.ro grau, 
argüiu incompetência da Justiça do Tra
balho, de vez que os Recorridos são fun- 
cionáiros públicos cedidos.

Nas Instâncias ordinárias, foi Julgada 
competente esta Justiça Especializada e 
procedente a reclamatória.

Trancada a revista e interposto agra
vo, negou-se-lhe provimento, com base 
na jurisprudência já pacificada nesta 
Corte, no sentido de que o funcionário 
cedido tem todos os direitos que a ces
sionária defere a seus empregados, du
rante o tempo em que durar a cessão 
(fls. 38).

Infrutiferamente a Recorrente apre
sentou embargos declaratórlos. embargos 
e agravo regimental.

® interposto recurso extraordinário 
para o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, com fulcro nas alíneas “a” e "d” 
do permissivo constitucional, dando-se 
como violados os artlgs 110, 128 e 142 
da Lei Maior, e trazendo-as à colação 
acórdãos, que considera divergentes.

O apelo externo, com apoio na alínea 
"d”, do inciso III, do artigo 19, da Cons
tituição, não pode ser deferido, tendo 
em vista a restrição contida no artigo 
143, da mesma Carta.

Não ocorreram, também, as alegadas 
infrações aos artigos 110, 125 e 142 que 
não têm a menor aplicabilidade à hi
pótese em exame.

Ainda recentemente, na Sessão Ple
nária realizada em 7.12.77, o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, ao apreciar 
recurso extraordinário interposto em 
pleito no qual se julgou devida vantaa- 
gem trabalhista a servidor público ce- 
dido à Recorrente, assim decidiu, à una
nimidade:

Rede Ferroviáral Federal s. a. ■ 
Servidores Públicos Federais cedidos à 
empresa — Reclamação em que plei
team 13? salário — Pretendida compe
tência da Justiça Federal, .om a inter
venção da União Federal no feito_  Re- 
jeiçao da arguição de incompetência da 
Justiça do Trabalho. — Ofensa à Cons
tituição Federal inexistente. — Recur

sos extraordinários não conhecidos. — 
(Recurso Extraordinário n.° 88.274, Re
lator o Exmo. Sr. Ministro Rodrigues 
Alckmin. “Diário da Justiça” de 17 de 
fevereiro de 1978, pág. 588, 1* coluna).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-2799-78
(Ac. TP. 2180-77)

Recurso Extraodinárlo
Recorrente — Banco Itaú S. A. — Ad

vogado — Dr. Luiz Miranda
Recorrido — Walter Trugillo — Ad

vogado — Dr. Heitor Francisco Gomes 
Coelho

2* REGIÃO 
Despacho

O Recorrido, em sua reclamação, entre 
outras pretensões, buscou que hoars ex
traordinária, por ele, habitualmente 
trabalhadas viessem a integrar seu sa
lário.

Esse direito lhe foi re' mecldo.
E interposto recurso extraordinário 

com fundamento no art. 119, Hl, alíneas 
“a” e “d”.

Pela alínea (d”, é incabível o recur
so, não só em face da restrição conti
da no art. 143, da Lei Maior, como, tam
bém, por deixar o Recorrente de apon
tar qualquer aresto divergente.

Quanto à alínea “a”, o Recorrente dá 
por violados os arts. 142, 143, 153, I 2o 
• 164, VII, da Constituição Federal.

No recurso sustenta-se inconstitucío- 
nalidade de específica da tese firmada 
no Prejulgado n’ 52.

As decisões desta Justiça Espelcallza- 
da, ao ver do Recorrente, contrariariam 
o art. 79, da Lei n° 605, de 1949. Conse
quentemente, haveria eiva do vicio ve
dado pelo § 2’, do art. 153, da Consti
tuição.

Falece razão ao Recorrente, porquan
to não há o menor atrito entre as dis
posições da Lei n9 605 e as do Prejul- 
gado n9 52.

Dispõe a Lei que as horas (suplemen
tares, e, portanto, não constumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n’ 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado, as horas extraordinárias ha
bitualmente prestadas, caso em que in
tegram o salário do obreiro. Efetiva- 
mente, é até do domínio do bom senso 
que horas de rotina e obrigatórias, im
postas ao arrepio do disposto no artigo 
59, da CLT, não podem ser conceitua
das como suplementares. Não há, por
tanto, repete-se, atrito entre o Prejul
gado n.° 52 e a Lei n.” 605, jjá menciona
da, antes concl>’--ão com os arts. 58, 
parte "in fine”, e 59 da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada o 
os artigos 142 e 143, da Carta Magna, 
dispositivos estes. Impertinentes à ques
tão discutida.

Afronta ao Inciso VH, do art. 165, 
do texto constitucional, também não 
existe.

Tal dispositivo assegura aos trabalha- 
dor<s o direito ao repouso semanal re
munerado. Foi exatamente isto o defe
rido pela decisão atacada.

Não há no acórdão recorrido qualquer 
vulneração ao texto constitucional ca
paz de conferir embasamento ao recurso 
interposto. Interpretar a lei de forma 
razoável ou não, correta ou incorreta, 
lógica ou ilógica, não é legislar. Acres
cente-se que a interpretação dada se
guiu os bo’s principias de hermenêutica 
e foi a melhor possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, 
não extravasou os limites de sua com
petência. como quer o Recorrente, nem 
feriu o inciso VII, do artigo 165, da Cons
tituição.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — 

Reanto Machado, Ministro Presidente do 
TST.

NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal. Vista, por lo (dez) 

dias, ao Recorrente, para Arrazoar
RR-3908-75

Recorrentes: Angelina Almeida Car
reiro e outros

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista 6.A.

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

RR-1980-76
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Recorrida: Rosário Madrigal Galhardo 
Ao Dr. Célio Silva

INTIMAÇAO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
RR-3908-75

Recorrentes: Angelina Almeida Car
reiro e outros

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
RR-1980-76

Recorrente: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Recorrida: Rosário Madrigal Galhardo
Ao Dr. Célio Silva
Os recorrentes, por Intermédio dos 

seus advogados acima citados, ficam in
timados a efetuarem, no prazo de 10 
(dez) dias, o preparo para o Supreruc 
Tribunal Federal.

primel.ro
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SEGUNDA TURMA

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS «OS EXM05. SRS . MINISTROS DA

SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DD TRABALHO

EM 27 DE FEVEREIRO DE L1978

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano

RR - 3079/77 TRT da 2a. Região

Recte; - Pedro de Souza 30 ('Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Recdo: - Fepasa - Ferrovia Paulista S/A ( Dr. Antonio Miguel Pereira)

AI - 3968/77 - TRT de 2a. Região

Agtes : Banco Brasileiro de Descontos S/A e Banco Bradesco de Investimento

S/A( Dr. Maurício A. Penna Chaves )
Agdo. : José Gonçalves ( Dr. Sebastião Lázaro Balbo )

RELA TOR - Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomann
REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Pinho Pedreira

RR - 2776/75 - TRT da 5a. Região

Recte: - Petróleo Bresileiro S/A -. Petrobrás ( Dr. Ru ■ Jorge Caldas Perei
ra )

Recdo. : Eduardo Gomes da Silva ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

RR - 4105/77 - TRT de la. Região

Recte: - Ariel Bruno da Silva ( Dr. Silverio dos Santos )
Recdo: - Residência Companhia Crédito Imobiliário ( Dr. Velório Rezende)

RR - 4176/77 - TRT de la. Região
Recte: - Rede Ferroviária Federal S/A - 7a: Divisão Leopoldina ( Dr. Ar

tur Gomes Cardoso Rangel )

Recdo: - Neuton do Vale Silveira ( Dr. Alino de Costa Monteiro )

RR - 4319/77 - TRT da 2a. Região

Recte: - Tecnomont Projetos e Montagens Industriais S/A ( Dr. Alfredo El- 

lis Machado D1Oliveira )
Recdo: - Antonio Rodrigues dos Santos ( De. Ulisses Riedel de Resende )

RR - 4321/77 - TRT da 2a. Região

Recte. - Omero Bartolo ( Dr. Ulisses Riedel de Resende 1
Recdo: - Eletro Radiobraz S/A ( Dr. Edilberto Pinto Mendes )

RR - 4401/77 - TRT da 4a. Região

Recte: Wallig Sul S/A - Indústria e Comércio ( Dr. Cristiano Ambros )

Recdo: - Francisco Eraldo Vieira ( Dr. Carlos F.P. Araújo )

RR - 4755/77 - TRT da la. Região

Recte: - Iracema de Oliveira Dell'Aera ( Dr. João Batista dos Santos )
Recdo: - Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás ( Drs. Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Cláudio A.F.P. Fernandez )

RR - 5108/77 - TRT de 8a. Região

Recte: - Fundação Serviços de Saéde Pública ( Dr. Antonio Maria F. Caval

cante )
Recdo. : Jorge Maia do Nascimento e Outros ( Dr. Paulo César de Oliveira)

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano.

AI - 3086/77 - TRT da 2a. Região

Agte: - Reimundo Gomes de Souza ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Agdo: - Manufatura de Brinquedos Esteia S/A ( Dr. Silvio Santos )

AI - 3352/77 - TRT da 6a. Região
Agte. : Administração do Porto de Recife ( Dr. Clávis de Andrade Leal )
Agdo: - Gilson Domingues Holder ( Dra. Maria da Conceição de B.e Silva )

AI - 3564/77 - TRT da 3e. Região

Agte. : Financeira Bemqe S/A - Crédito Financiamento e Investimento ( Dr. 

Carlos Odorico Vieira Martins )

Agdo: - Jorge Amir de Almeida ( Dr. Celso de Magalhães Pinto )

AI - 3663/77 - TRT da la. Região
Agte. : Estado do Rio de Janeiro (A) ( Dra. Angela Marília de M.Peçanha)

Agdo. - Léa Silva e Outros ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

AI - 3826/77 - TRT da la. Região
Agte.: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A ( Dr. José Magalhães 

Viaira Helavel )
Agdo: - Sheila Rodrigues Rangel ( Dr. José Maria Caldeira )

AI - 3886/77 - TRT da 2a. Região

Agte. : Aldemir Marini ( Dr. Marcus Romaz de Aquino )
Agdo. - Banco Mercantil de São Paulo S/A ( Dr. j::::::::)

AI - 3967/77 - TRT da 2a. Região
Agte. : José Gonçalves ('Dr. Sebastião Lázaro Balbo )

Agdos :, Banco Brasileiro de Descontos S/A e Banco Bradesco de Investi
mento S/A ( Dr. Maurício A. Penna Chaves )

RR - 532/77 - TRT da 4a. Região

Recte: - Industria de Celulose Borregaard S/A ( Dr. Sérgio Lúcio Mascare- 

nhas )
Recdos: - Arai Alves da Silva e Outros ( Dra. Santa Dostal )

RR - 3687/77 - TRT da 6a. Região

Recte: - Rodrigues de Andrade 4 Companhia Ltde ( Dr. Rexid Gabriel Meita )

Recdo: - Antonio Bezerra do Nascimento ( Dr. Jose Cavalcanti Farias )

RR - 4212/77 - TRT da la. Região

Recte. : Ruth da Silva Bonifácio ( Dr. Fernando Machado da Silva )
Recdo: - Yakult - Indústria e Comércio de Laticinios Ltda ( Dr. José Al

berto Couto Maciel )

RR - 4367/77 - TRT da 4a. Região

Rectes : Confecções Jack S/A e Angelina Cardoso Estácio ( Drs. Paulo Ser

ra e Alino da Costa Monteiro )

Recdos: - 0s Mesmos:.

RR - 4483/77 - TRT da la. Região

Recte: - Empresa Estadual de Viação - Serve ( Dr. Naélio Soares )
Recdo. : José Martins Filho ( Dr. Carlos Artur Paulon )

RR - 4832/77 - TRT da la. Região
Recte. : Banco Brascan de Investimento S/A ( Dr. Luiz Leite Corrêa )

Recdo. : Ricardo Barbosa da Silveira ( Dr. Raymundo F. S. Rebello ) 
/

RR - 4925/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Companhia Municipal de Transportes Coletivos ( Dr. Carlos H. Z. 

Mazzeo )

Recdo. : João Cavalcante de Oliveira ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )-

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Pinho Pedreira

AI - 3261/77 - TRT ria la. Região

Agte. : Companhia Brasileira de Dragagem ( Dr. Nelson da Silva )
Agdo. : Oswaldo Monteiro dos Santos ( Dr. Flávio H. Paulino )

ÃI - 3550/77 - TRT da 2a. Região

Agte. : Manufatura de Brinquedos Estrela S/A ( Dr. Sílvio Santos )
Agdo. : Valdecir da Luz Santos ( Dr. ::::::::: )

AI - 3660/77 - TRT da la. Região

Agte. : Companhia de Transportes Comercial e Importadora ( Dr. Renato Ri

beiro Martins )
Agdo. : José Antonio ( Dr. Antonio Geraldo de Araújo )

AI - 3752/77 - TRT de la. Região

Agte: - Light - Serviços de Eletricidade S/A ( Dr. Edgard Tenorio )

Agdo. : Juarez Monteiro Ferreira ( Dr. Ulisses Rielel da Resende )

AI - 3863/77 - TRT da 6a. Região

Agte: -. Banco Brasileiro de Descontos S/A ( Dr. Ely Alves Cruz )

Agdo. : Paulo RselxaxMHXdes Igor Nabuco Teixeira ( Dr. José Rocha Mendes )

AI - 3930/77 - TRT da 6a. Região

Agte. : Companhia Açucareira de Goiana ( Dr. Joaquim José de Berros Dies )
Agdo. : João Trajano de Lacerda ( Dr. Joaquim Fornellos Filho )

AI - 4103/77 - TRT da 3a. Região -

Agte. : Companhia Ferro Brasileiro ( Dr. José Aneclato Ferreira )

Agdo. : Geraldo Homem Brasileiro ( Dr. Otto Coimbra de Resende )
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«I - 4242/77 - TRT da 2a. Região
Agte. ; Light - Serviços de Eletricidade S/A ( José Ferreira Rodrigues )

Agdo. : Edison Rodrigues Gomes ( Dr. José Roberto Vinha )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Pinho Pedreira
REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Odando Coutinho

RR - 1007/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Companhia Municipal de Transportes Coletivos ( Dr. Joao Evange

lista Ferraz )
Recdo. : Admar Alves da Silva ( Dr. Ulisses Riddel de Resende )

RR - 3147/77 - TRT da 2a. Região

Recte. : Joel Vaz de Moraes e Outros ( Dr. Melania Toledo de Campos Soa
res ) digo: Soranz )

Recdo. : S/A - Industrias Varorantim - Fabrica de Cimento Votoran ( Dr. 

Arnaldo Von Glehn )

RR - 4078/77 - TRT da 2a. Região
Rectes. : Sebastião de Almeida e Banco do Commércio e Indústria de Sap 

Paulo S/A ( Drs. José Torres das Neves e Jose Chiancone Neto )

Recdos. : Os Mesmos.

RR - 4318/77 - TRT da 2a. Região
Recte. :v8enéo Brasileiro de Descontos S/A ( Dr. Maurício Azevedo P.Cha-
Recdo. : Milton Sinato ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

RR - 4399/77 - TRT da 4a. Região
Recte. : Edgar Keiser e Outros ( Dr. Alino da Costa Monteiro )

Recdo. : Confecções Wollens S/A ( Dr. Ricardo Leao )

RR - - TRT da la. Região
Recte. : telecomunicações do Rio de Janeiro S/A - Telerj ( Dr. Sérvulo

J. Drummond Franklin )
Recdo. : Boaventura Palhares Malafaia ( Dr. Jorge dos Anjos Vieira ) 

a
RR - 5106/77 - TRT da 3a. Região
Recte. : Marina da Silva e Outros ( Dr. Carlos Romeu Andreazzi )

Recdo. : Companhia Têxtil Ferreira fixiikBx» Guimarães ( Dr. José Cabral)

RR - 5142/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Edison Rodrigues Gomes ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

Recdo. : Light - Serviços de Eletricidade S/A ( Dr. José Ferreira Rodri

gues )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho

AI - 25tf8/77 - TRT da 2a. Região
Agte: . Pedro Ulisses Gentil ( Dr. Sebastião Lázaro Balbo )
Agdo. : Banco Brasileiro de Descontos S/A ( Dr. Maurício A. P. Chaves )

AI : - 3145/77 - TRT da 2a. Região

Agte. : Companhia Municipal de Transportes Coletivos ( Dr. Emmanuel Carlos

Agdo. : Nilton Pereira Zebral ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

AI - 3388/77 - TRT da 3a. Região

Agte. : General Motors do Brasil S/A ( Dr. Décio de Jesus Borges da Silva)

Agdo. : Walter Eustáguio da Silva ( Dr. Geraldo Cézar Franco )

AI - 3628/77 - TRT da la. Região
Agte. : Julio Ferreira Leite - RJ- ( Dr. Sererino Nazario de Oliveira )

Agdo. : Walter Brasilino Fraga e Outros ( Dr. José Aleudo de Oliveira )

AI - 3667/77 - TRT da la. Região
Agte. : Municipio do Rio de Janeiro ( Dra. Angela Marília de Moraes Pe- 

çanha )
Agdo. : Rosa Gonçalves ( Dr. Meurício de Menezes Campos )

AI - 3829/77 -.TRT da la. Região
Recte. : Banco - União de Bancos Brasileiros S/A ( Dr. José Francisco

Vieira Helevel )

Agdo. : Francisco Alves Soares e Outros ( Dr. Jorge Couto de Carvalho )

AI - 3925/77 - TRT da 6a. Região

Agte. : Pietro Soffiantini ( Dr. Alino da Costa Monteiro )
Agdo. : Socic - Industrial S/A ( Dr. Celio Avelino de Andrade )
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AI - 4032/77- TRT de 6a. Regiã.

Agte. : Jose Germano de Almeida e Outro ( Dr. Weltington Araújo Leão )
Agdo. : Gacil Ltda ( Dr. Lourival de Sousa Veras )

RELATOR - Exmo. Sr. MInistro Orlando Coutinho

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós

RR - 529/77 - TRT da 4a. Região

Rectes. : Eva Carerina Gomes Rodrigues e Outras ( Dr. Alino da Costa 
Monteiro )

Recdo. : Estado do Rio Grande do Sul ( Dra. : Dilme de Sàuza )

RR - 3659/77 - TRT da Sa. Região

Recte. : Fundeçao Serviços de Saude Publica ( Dr. Antonio Meria Cavalcan
te )

Recdo. : Crisogno Ferreira da Silve ( Dr. Joaguim Lopes de Vasconcdlos )

RR - 4174/77 - TRT da la. Região
Recte. : Hegesipo da Silva Loureiro Filho e Outros ( Dr. Alino da Costa 

Monteiro )
Recdo. : Companhia Docas do Rio de Janeiro ( Dr Antonio Carlos C.N. da 

Gama )

RR - 4365/77 - TRT da 4a. Região

Recte. : Airton Dambrós Flores e Outros ( Dra. Olga Gomes Cavalheiro Araú

jo )
Recdo. : Departamento Estadual de Portos . Rios e Canais ( Dr. João Carlos 

Bossler )

RR - 4447/77 - TRT da 4a. Região
Recte. : José Bauer da Cunha e Outros. ( Dr. Alino da Costa Monteiro )
Recdo. : Zivi S/A - Cutelaria ( Dr. Elio Carlos Englert )

RR - 4824/77 - TRT da 2a. Região
Rectes. - Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A e Banco Halles S/A

( Dr. Hugo Mosca )
Recdo. : Rubem Barbosa de Paiva ( Dr. Frnacisco Fernando de Arruda )

RR - 4333/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Companhia Municipal de Transportes Coletivos ( Dr. Emmanuel Car

los )
Recdo. - Abel Barreira ( Dr. Agenor Barreto Parente )

RR - 3146/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Banco Brasileiro de Descontos S/A ( Dr. Maurício A. P . Chaves)
Recdo. : Pedro Ulisses Gentil ( Dr. Sebastião Lázaro Balbo )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós

\
AI - 3263/77 - TRT da la. Região

Agte. : Banco Brasileiro de Descontos S/A ( Dr. Cândido Guilherme G. Thom-: 

pson )
Agdo. : Luci Lima Barbosa ( Dr. :::::::

AI - 3553/77 - TRT da 2a. Região
Agte. : José Virgilio Barbieri ( Dr. Ulisses Risddél de Resende )
Agdo. : Bansulvest : Banco de Investimento S/A ( Dr. Wald/r Pedro Mendi- 

cino )

AI - 3662/77 - TRT da la. Região
Agte. : Crefisul Rio S/A : Crédito Imobiliário
Agdo. : Maria da Penha Silva Serra Pinto ( Dr. Gil Barroca )

AI - 3789/77 - TRT da 2a. Região
Agte. : Nilson Andrade Landell ( Dr. Lázaro B. de Camargo )

Agdo. : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A ( Dr. Mário B.T.C. Nogueira )

AI - 3873/77 - TRT da 2a. Região
Agte. : Unibanco Crédito Imobiliário S/A ( Dr. Waldemar Curv Mglul Jr.)

Agdo. : Evanice Maria Ribeiro ( Dr. Renato Rua de Almeida )

AI - 3932/77 - TRT da 6a. Região
Agte. - Usina União e Indústria S/A ( Dr. Carlos Eduardo de Castro Duarte)

Agdo. : Severino Vicente da Silva ( Dr. José Silveira de Lima Filho )
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ai - 3998/77 - TRT da 2a. Região
Agte. : s/fi : 0 Estado de Sãp èulo ( Dra. Regina Célia C. Cardoso Tei

xeira )
Agdo. : Epitácio de Camargo ( Dr. Ulissses Riedel de Reaende )

AI - 4192/77 - TRT da 3a. Região
Agte. : S/A : White Martins ( Dr. José Cabral )
Agdo. : Sevastiao Gomes de Andrade ( Dr. Saint’Clair Campanha de Souza )

RELATDR - Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós

REVISOR - Exmo. Sr. Minüro Starling Soares

RR - 539/77 - TRT da 4a■ Região
Recte. : Maria Terezinha Goste Oliveira ( dr. Alino da Costa Montàro )

Recdo. : Confecções Wolens S/A ( Dr. Eduardo Comes Gil )

RR - 3148/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Gilberto Cypriano ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Recdo. : Companhia Municipal de Transportes Coletivos ( Dr. Américo de 

Jesus Rodrigues )

Primeira Região, sendo recorrente Del- 
vim Rio Sociedade Anónima — Crédito 
Imobiliário e recorrido Madeleine Neves 
da Silva. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Russomano, tendo a Turma resol
vido, não conhecer do recurso, unanlme- 
tmente. Pelo recorrido falou o Doutor 
Alino da Costa Monteiro, processo — 
ÍRR — 3.853-77, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re- 
Icorrentes Antonio Geraldo Dias e outros 
le recorrida Rède Ferroviária Federal So
ciedade Anônima — Sistema Regional do 
!Río de janeiro — SR-3. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se- 
tnhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, stm divergência, rejei
tar a preliminar arguida e conhescer do 
(recurso e, no mérito, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti- 
tnho, relator, negar-lhe provimento. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós. Pelos recor.en
tes falou o Doutor Alino da Costa Mon
teiro. Processo — RR — 4.227-77, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se-

RR - 3953/77 - TRT da la. Região
Rectes. - Helenio Gonçalves Bulhões e Outros ( Dr. Célio dos Santos Cruz) 

Recdo. : Rede Ferroviária Federal S/A. - Sistema Regional Rio de Janeiro
SR. 3 ( Dr. Iriual Lucas de Azevedo )

RR - 4262/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Companhia Ultragaz S./A e Osualdo Ferreira ( Drs. Ricardo Lis

boa Junqueira e Vitorio Montesso )

Recdos. : Os Mesmos.

RR - 4385/77 - TRT de 2a. Região
Recte. : Fepasa - Ferrovie Paulista S/A ( Dr. Osvaldo Ferreira da Silva)

Recdo. : José Borges Silva ( Dr Ulisses Riedel de Resende )

RR - 4623/77 - TRT da la. Região
Recte. Luciano Vaz Pinto ( Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni )
Recdo. : Consorcio Técnico Coei Estrela ( Dr. José Augusto Caúla eSilva

RR - 4855/77 - TRT da 2a. Rpqião 
Recte. : Álvaro Violo ( Dr. Édie 

Recdo. : Estação Experimental de

Jose Frey )

Pindorame ( Dr. Aristides Lopes )

RR - 4868/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Epitácio de Camargo ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

Recdo. : S/A 0 estado de São Paulo ( Dra. Regina Célia C. Cardoso Tei

xeira )

Brasilie..27 de fevereiro de 1978.

- NEIDE Ay/íRECIDA BORGES.

Secretár/a de Segunde Turma'

Presidente; Exmo. Sr. Ministro eiar- 
üing Soares

Procurador; Dr. Hélio Araújo de As
sumpção

Secretária :Dra. Neide Aparecida Bor
ges

As 13:30 horas estavam presentes os 
Exmos. Srs. Ministros; Orianao Couti- 
nho, Mozart V. Kussomano, Nelson Ta
pajós e Pinho Pedreira.

Havendo númeio legal, o Exmo. Se
nhor Ministro Presidente declarou aber
ta a sessão, determinando a leitura da 
ala da sessão anterior, a qual loi apro
vada sem restrições.

JULGAMENTO
Processo — Al — 1.712-77, relativo a 

Embargos Declaratórios Opostos a De
cisão da Egrégia Segunda Turma, s-ndo 
embargante Banco oe Crédito Reai de 
Minas Gerais Sociedade Anônima e Em
bargado Domicro Duarte. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro or.an
do Coutinho, tendo a Turma resolvido, 
[rejeitar os embargos, unanimemente. 
[Processo — RR — 1.482-77, Processo — 
RR 1.345-77, relativo a recurso de revis- 
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da l.a Região, sendo recorren

tes Alfredo Lourenço Soares e outros e 
recorrida Réde Ferroviária Federai So- 
cieuaae Anonuna — Sétima Divisão. — 
Leopoldina. Foi relator o Exce.entisimo 
Senhor Ministro orianao Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Semior Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, não connecer do recurso. 
Unanimemente. Pelos recorrentes fa.ou 
o uoucor zuino da Cosia Monteiro. Pro
cesso — RR 1.482-77, reiativo a Embar
gos Declaratórios opostos a decisão da 
Egiegia segunda Turma, sendo embar
gante Geraldo Gomes da Silva e embar
gada FEPASA — Ferrovia Paulista So- 
cieaaoe Anônima. Foi relator o Excei-n- 
tisimo Senhor Ministro O. laudo Couti
nho, tendo a Turma resolvido, receoer os 
embargos para deciarar que o provimen
to se lez para o fim de dec.a.ar a nuli
dade da pena imposta ao empregado, eis 
que desobedecida formalidade essencial 
para o ato punitivo, condenando-se a re
clamada o salário do dia do alastamento 
e respectivo repouso, além dos juros. 
Custas e correção monetária, tudo a ser 
apurado em execução de sentença, una- 
toímemente. Processo — RR — 2.150-77, 
[relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da

gunda Região, sendo recorrente Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos 
e recorrido Manoel Gonçalves. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, ten
do a Turma resolvido, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano, não conhecer da revis
ta. Pelo recorrente falou o Doutor José 
A. C. Maciel e pelo recorrido fa.ou o 
Úoutor Rubem José da Silva. ProcesSt> 
— AI — 3.653-77, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz P esi- 
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo agravante 
Banco Nacional Sociedade Anônima e 
(agravado Carlos Miranda de Azevedo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tenro a Tur- 
ttna resolvido, dar provimento ao agravo, 
para melhor exame da revista, unanime
mente. Processo — RR — 4.389-77, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo recor.ente Carlos Mi
randa de Azevedo e recorrido Banco Na
cional Sociedade Anônima. Foi relator 
o ttxceleuiissimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nebnn Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, s .star o jul
gamento da presente Revista, devol
vendo-se ao Egrégio Tribunal Regio
nal do Trabalho, vez que aguarda-sa 
o processamento da Revista do Banco, 
por força do provimento dado ao Agravo 
tie Instrumento que corre anexado a es
ta, unanimemente. Peio recorrido fa.ou 
o Doutor Carlos Odorico Vieira Mart ns. 
Processo — RR — 2.084-77, reiativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
[Regional do Trabalho da Quinta Re
gião, sendo recorrentes Roberto Sa.raf 
e outros e Petróleo Brasileiro, Socieda e 
Anônima — PETROBRAS e recorridos 
Os mesmos. Foi relator o Exce.entiss mo 
Senhor Ministro Starling Soares e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomaio, tendo a Tur- 
ma resolvido, sem dívergtncia, não co
nhecer do recurso da reclamada e co
nhecer da revista empresarial e, no mé
rito, vencido o Exce.entissimo Senhor 
Ministro Orlando coutinho, dar-lhe pro
vimento, na forma pedida. Pe.o primeiro 
recorrente falou o Doutor Rubem José da 
Silva e pelo segundo recor. ente falou o 
Doutor Ruy Jorge Calcas Pereira. Pro- 
C.sso — RR — 3.506-77, relativo a recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Reg ão, 
sendo recorrente Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPEa. a recorrido João Rangel da Sil
va Sobrinho e outros. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelent.ssimo Se
nhor Minist:o Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer do recurso e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan- 
oo Coutinho, relator, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente a ação. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, pe.o recorren
te falou o Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira. 
Processo — RR — 3.066-77. re.ativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRAs e 
recorrido Arnaldo Góes. Foi re ator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Míninstio Mozart victor Russomano. ten
do a Turma resolvido, sem divergência, 
conhecer do recurso, e no mérito, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Mozart Victor Russomano, revisor e 
Neisoa Tapajós, negar-lhe provimento. 
Pelo recorrente falou o Douto: Ruy Jor
ge Caldas Pereira e pelo recorrido o Dou
tor José Francisco Boselli. Processo _ 
RR — 3.734-77, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Miriam 
Freitas Favilla e recorrida ELECTRA 
Sociedadt Anônima — Financmiamento. 
Crédito e Investimento. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se- 
rhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do recur- 
so unanimemente. Pelo recorrente falou 
o Doutor José Torres das Neves. Proces
so — RR — 3.373-77, relativo a recurso
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ide revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da primeira Região, 
sendo recorrente Ibéria Linas Aéreas de 
(Espana Sociedade Anônima e recorrido 
jose Cícero oe Vasconcelos. Boi reiaior 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star- 
ling Soares e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Minisjro Mozart Victor Russoma
no, tendo a Turma resolvido, não conhe
cer do recurso, unanímemente. Peio re
corrido falou o Doutor Rubem José da 
Silva. Processo — RR — 4.419-77, re,a- 
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
recorrido Antenor Ferraz de Toledo. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrido falou o Doutor Rubem José da 
Silva. Processo — RR 3.601-77, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho aa Se
gunda Região, sendo recorrente Maria 
Amélia de Almeida e recorrida Confec
ções Lawton Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Tuima reso.viao, não coiihecer 
do recurso, unanimemente. Processo — 
RR — 3.723-77, relativos recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re- 
cgrrente Carlos Rooerto Gonçalves e re
co; rida Siderúrgica Fiel Sociedade Anô
nima. Foi relator o Excelentíssimo Ee- 
nhor Ministro Starling Soares e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, una- 
nimemente. Processo — RR — 4.049-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Com
panhia Riograndense de Saneamento — 
CORSAN e recorrido Amoldo Kist. Foi 
relator o Excelentíssimo S.nhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentis- 
feirno Senhor Ministro Neison Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, sem dlve.gên- 
cia, conhecer em parte do recurso, e no 
mérito, vencidos os Excelent-ssimos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, revisor 
e Mozart Victor Russomano, negar-lhe 
provimento. Processo — AI — 875-77, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunai Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravantes José do Carmo Siiva e 
agravada Padaria e Confeitaria Sober- 
rana Limitada. Foi relatoi o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente, pro
cesso — AI — 986-77, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal R.gional co Traba
lho da Primeira Região, sendo agravante 
José Lorenciano e agravada Mldy Fa.ma- 
têutica Sociedade Anônima. Foi re.ator 
o Excelentísimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo' a Turma resolvido, 
dar provimento ao agravo, para melhor 
exame, unanimemente. Processo — AI — 
11.270-77, relativo a agravo de instru- 
(mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter- 
c.ira Região, sendo agravante Se gio Ter- 
icilio da Silva e agravada jaraguá Contry 
Club. Foi relator o Excelentísimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — AI — 
1.509-77, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabamo da Terceira 
Região, sendo agravante Wilson Brasili- 
ense Holanda Cavalcante e agravada So
ciedade de Habitações de Inter sse Social 
Limitada — SHIS. Foi relator o Exce- 
ilentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
(Processo — AI — 1.858-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz Presidente do Tribunal Regiona. do 
Trabalho da Nona Região .sendo agra
vante Centrais Elétricas de Santa Cara- 
trina Sociedade Anônima — CELESC. e 
agravados João Auta Soares e outros. Foi 
trelator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
tunanimemente. Processo — AI — 2.167 
de 1977, relativo a agravo d instrumento 
ide despacho do Juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 

Regilão, sendo agravante Construtora 
Luiz Pereira de Araújo Sociedade Anô
nima e agfravado H.rmenegi.do Pereira 
dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Onando Coutinho, ten
do a Turma resolvido!, negar provoimen- 
to ao agravo, uhanimemeinte. Processo 
i— AI — 2.249-77, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabaiho 
da Terceira Região, sendo agravante So
ciedade Anônima Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo e agravado José Otávio C8r- 
tes Monteiro de Castro. Foi relator o 
Excelentísimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — AI — 2.303-77, relativo a 
agravo de instrumento d- despacho do 
Juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Sociedade Anônima Indústrias 
Reunidas F. Matharazzu e agravado Jo
sé Bernardino. Foi relator o Excentís- 
simo Senhor Ministro Or.ando Coutinho 
tendo a Turma resolvido, negar provi- 
Imento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 2.678-77, relat vo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo agra
vante BMG — Crédito Imobiliário Socie
dade Anônima e agravado Al an Ferrer 
Lommez. Foi relator o Excelent.simo 
Cenhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, n.gar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo — 
AI — 2.826-77, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Traba ho da 
Segunda Região, sendo ag avant. Light 
i— Serviços de Eletricidade Sociedade 
Anônima e agravado Sebastião Dioni- 
sio dos Santos. Foi relator o Excelentís
simo senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro- 
cesso — AI — 2.833-77, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo — SABESP e 
agravado Sebastião Francisco da Si va. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho tendo a turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanime mente. Ausente ocasionalmente 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós. Processo — AI — 2.853-77, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regiona Ido Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Sarita Sarmento Trier- 
weiler e outra e agravada Indústia de 
Roupas Renner Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, una- 
nim<'mente. Processo — AI — 2.927-77, 
■relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Sociedade Anôni
ma Indústrias Matarazo do Paraná e 
agravado Nicola de Cecco. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Or ando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo unanimemen
te. Processo — Al — 2.958-77, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra- 
Vante Josué Sena Mascarenhas e agra
vada Prefeitura de Belo Horizonte. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una- 
himemente. processo — AI — 3.01.0-77, 
relativo a agravo de instdumento de des
pacho do Juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalhb da Segunda Re
gião, sendo agravante Yakult Sociedade 
Anônima — Indústria e Comércio e agra
vada Elvira Melendres Frigieri. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI — 3087-77, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Ligt — Serviços de Ele
tricidade Sociedade Anônima e agrava
do Aparecido Rodrigues Brito e outro. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI — 3104-77, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 

Regional do Trabalho da Oitava Região 
sendo agravante Adilson Pereira dos 
Santos e agravado Raimundo Nonato 
Araújo. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanímemente. Processo — AI — 3127-77, 
relativo a agravo de istrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Centrais Elétricas de 
São Paulo Sociedade Anônima e agravado 
Joaquim Felício e outros. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 3157-77, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Partington Chemicals Sociedade Anôni
ma — Indústria e Comércio e agravado 
Pedro Raymundo Galhardo da Silva. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Ausente ocasionalmente o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós Processo AI — 3170-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, senpo agra
vante Companhia Cervejaria Brahma e 
agravado Pedro Franco Filho e outros. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Ausente ocasioalmente o Ex
celentísimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós. Processo — AI — 3231-77, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho aa Terceira Região, sendo agra
vantes Emílio Jorge e outros e agravada 
Prefeitura Municipal de Belo Horizonte. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI — 3285-77, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agraavnte Financiadora Ge
neral Motors Sociedade Anônima — Cré
dito, Financiamento e Investimento e 
agravada Narcisa Crepaldi Amaro. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Orlan
do Coutinho tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — AI — 3365-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Jeovam Ferreira Santos e agra
vada M. N. Construções, Indústria e 
Comércio. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho tendo 
a Turma resolvido, rejeitar a preliminar 
de não conhecimento e negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo — 
AI — 3376-77 — relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Rho- 
dia Indústrias Químicas e Têxteis Socie
dade Anônima e agravado Sindicato dos 
Propagandistas, Propagandistas Vende
dores e Vendedores de Produtos Farma
cêuticos de São Paulo. Foi relator o Ex
celentíssimo Cenhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — AI — 3381-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Sociedade Comercial e Cons
trutora Sociedade Anônima e agravado 
Benedito dos Santos. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanímemente. 
Ausente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pro
cesso — AI — 3393-77, relativo a agravo 
ae instrumento a© despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo agravante 
Madel Malcon Sociedade Anônima _ 
Crédito, Financiamento e Investimento e 
ag.avaao negis Alberto Vieira Antunes. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministio Or
lando Coutinho tendo a Turma resolvido 
mgar provimento ao agravo, unanime- 
mente. Processo — AI — 3428-77 rela
tivo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região 
sendo agravante Viação Auto Dinâmica 
Sociedade Anônima e agravado Sindicato 
dos Empregados em Escritórios de Em
presas de Transportes Rodoviários do 

Município do Rio de Janeiro. Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro OSando 
Coutinho tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanlmemen- 
te. Processo — AI — 3449-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Companhia Docas do Rio de 
Janeiro e agravado Domingos de Almei
da Pires. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho ten
do a turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanímemente. Processo — 
AI — 3512-77, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante Com
panhia Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE e agravado Wilson Areas de Oli
veira. Foi relator o Exmo. Senhor Mi-

-O liuaivo eou.iuho r<ndo a Turma 
resolvido, rejeitar a preliminar de intern- 
pestividade e no mérito, negar provimen
to ao agravo, unanímemente. Processo 
— AI — 3522-77, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravante 
Empresa de Transportes Atlas Limitada 
e agravado Arthur da Silva Ramos e ou
tro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unamimente. Processo — AI — 35z6, 
de 1977, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Júiz Presiden.e ao 
Tribunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo agravante Ford Brasil 
Sociedade Anônima e agravado Firmlno 
Roque de Barros. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 3542-77 — relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz- 
Presidente do Tribunal Regiohal do Tra
ça rio ua Segunda Região, sendo agra
vante General Motors do Brasil Socie
dade Anônima e agravado Tarcísio Neri 
Evangelista. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Orlando Coutinho tendo a tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanímemente.' Processo — AI — 
3567-77, relativo a agravo de Istrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante SHART Socie
dade Anônima — Equipamentos Eletrô
nicos e agravado Gilmar Luiz Ferreira. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho tendo a Turma 
resolvido, rejeitar a preliminar da intem- 
pestividade e negar provimento ao agra
vo, unanímemente. Processo — AI — 
3582, de 1977, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos 
e agravado Benedito Alves Teixeira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Ausente ocasionalmente 
o Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós. 
Processo — AI — 3584-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região sendo 
agravante José Francisco da Cruz e 
agravado FATOR — Empreendimentos 
Imobiliários Sociedade Anônima. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Orlan
do Coutinho tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Ausente ocasionalmete o Exce- 
letíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. Processo — AI — 3599-77, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Centrais Elétricas de São 
Paulo — CESP e agravado Antonio Ba« 
reman. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistio O*lando Coutinho tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanímemente. Processo — AI — 3624-77, 
relativo a agravo de Istrumento de des
pacho do juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Santero Vasconcelos 
Pascoal e agravado Auto Diesel Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho ten
do a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo u"animemente. Processo — 
AI — 3655-77, relativo a agravo 
( •-Mrvn ■ > • h • pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima — Sétima Divisão — Leopoldina e
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agravado Expedito Marciano dos Santos 
e outros. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo 
AI 3671-77, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Light — 
Serviços oe Eiemciaaue - . .. ; o-
nima e agravada Maria Fernandes Anas
tácio. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
3676-77, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Geraldo Chene 
e agravada FEPASA — Ferrovia Paulis
ta Sociedade Anônima., ru. reiatOx o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI 3719-77, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Siloé Lombardi e agravada Volks
wagen do Brasil Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI 3791-77, relati
vo a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Light — Serviços de Eletrici
dade Sociedade Anônima e agravado Ruy 
da Cunha Ramos. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou 
tinho, tendo a turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI 3897-77, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região sendo agravante In
dústrias Romi Sociedade Anônima e agra 
vado Carlos Roberto de Oliveira. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a turma resol
vido, negar provimento agravo, unani
memente. Processo AI 3911-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo agra 
vante Financilar — Crédito, Financia
mento e Investimento Sociedade Anôni
ma e agravada Maria Alice dal Molim. 
Foi relator o Exceletíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI 3341-77, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo agravante Companhia Hidro Elé
trica do São Francisco — CHESF e agra
vado Antonio Reis ads Silva. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira. As dezes
seis horas encerrou-se à sesão, esgotan
do-se a pauta. E para constar, Eu, Se
cretária da Turma, lavrei a presente ata, 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente e por mim su
bscrita. Aos vinte e um dias do mês de 
fevereiro do ano de mil novecentos e se
tenta e oito. — Geraldo Starling Soares, 
Ministro Presidente da Segunda Turma 
— Neide Aparecida Borges, Secretária da 
Segunda Turma.

SECRETARIA 
SEGUNDA TURMA 

NOTIFICAÇÃO
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 5 (cinco) dias, ao Agravado 

TST — 18326-77 — (AI 869-77).
Agravante: M. Dedini S. A. — Meta

lúrgica.
Agravadó: Benedito Cordeiro e out os
Ao Doutcr Ulisses Riedel de Resende

RR — 16-77 (18327-77)
Agravante: General Motors do Brasil 

S. A.
Agravado: Aguinaldo Chagas Maia
A Doutora Ana Luiza Rui

TST — 18513-77 (RR 4762-76)
Agravante: A Caixa Econômica do Es

tado de Minas Gerais.
Agravado: Luiz Pereira da Silva 
A Doutora Margarida Maria R. P. 

da Veiga Damasceno.

INTIMAÇAO
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
TST — 008-78 (AI 1350-77)

Agravante: Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S. A. — CELESC.

Agravado: Claudiomar Machado
Mauri Dirceu de Araújo Gomes
O Agravante, por intermédio do aavo- 

gado acima citado, fica intimado a efe
tuar no prazo de 10 (dez) dias o preparo 
para o Supremo Tribunal Federal.

IMPUGNAÇÃO PREVIA
Recursos Extraordinários para o Supremo 

Tribunal Federal
Ao Recorrido, por 5 (cinco) dias, para 

Impugnação
TST — RR — 1975-77

Recorrente: Sociedade Técnica de 
Fundições Gerais S. A. — SOFUNGE.

Recorrido: Hélio Domingues e outros
Ao Doutor Leon Geisler

TST — RR — 227-77
Recorrente: General Motors do Brasil 

S. A.
Recorridos: Mário Lamazi
Ao Doutr Ulisses Riedel de Resende

RR — 1108-77
Recorrente: Ford do Brasil S. A.
Recorrido: Antonio Galdini da Costa e 

outros.
Ao Doutor Alino da Costa Monteird

RR — 1205-77
Recorrente: M. Dedini S. A. — Me

talúrgica.
Recorrido: Maurício Colina e outros
Ao Doutor Cássio Mesquita Júnior

AI — 1715-77
Recorrente: Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S. A.
Recorrido: João Antonio da Silva
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende

AI — 1962-77
Recorrente:' WolksWiagen do Brasil' 

S. A.
Recorrido: Alcides José Diórlo e dutroe
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende

AI — 2175-77
Recorrente: Sociedade Técnica de Fun

dições Gerais S. A. — SOFUNGE.
Recorrido: João Machado Cardin e ou^ 

tro.
Ao Doutor Leon Geisler 

TST — AI — 1957-77 
(Ac. 2a T. — 1859-77)

Recurso Extraordinário
Recorrente: M. Dedini S. A. — Me

talúrgica.
Advogado: Doutor Cássio Mesquita 

Barros Júnior.
Recorrido: Antonio Roque
Advogado: Doutor Sid H. Riedel de 

Figueiredo.

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo, entre outras coisas, que 
horas extrasordinárias habitualmente 
trabalhadas viessem a integrar seu sa
lário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E’ interposto recurso extraordinário, 

dando-se como violados os artigos 153, 
§§ 2? e 4?; 8’, número XVII, leLa “b”; 
6’ parágrafo único; 43 e 142, § 1?, da 
Constituição Federal.

De início é de se atentar para o fato 
de que o apelo extremo está firmado 
pelo advogado Doutor Juraci Galvão Jú
nior, o qual, n<s autos, não tem procu
ração. Acentua-se que o signatário do 
apelo não pediu, como lhe era facutado 
pelo artigo 37, do CPC e pelo parágrafo 
único do artigo 70, da Lei númeo 4.215, 
de 1963, praze, para apresentação de ins
trumento de mandato.

Não há, pois, recurso extraordinário 
que lhe possa ser deferido.

Mesmo que assim não fosse, o apelo 
extremo nãc poderia ser admitido.

O recurso desdobra-se em duas linhas 
de raciecínio, a saber:

a) numa, afirma-se a inconstituciona- 
lidade genérica dos prejulgadós e a re
vogação dos parágrafos do artigo 902 da 
CLT, que permitiu fossem baixado scom 
força vinculativa;

b) na outra. • sustenta-se a inconstitu- 
cionalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado número 52.

Examinar-se, neste prccesso, comd pre
tendido, se os prejulgadós ainda man
têm ou não força vinculativa é assunto 
despiciendo O Prejulgado número 52 
foi mencionado na decisão regional como 
mero precedente de jurisprudência predo
minante e cristalizada.

Incabível, pois, nos presentes autos, o 
exame de inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgadós, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação, frente ao disposto 
nos artigos 6’, parágrafo único; 8°, XVII, 
“b”; 43 e 142, § 19, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da ao ver do Recorrente, contrariaram o 
artigo 7.°, da Lei número 605, de 1949. 
Consequentemente, haveria eiva do vício 
vedado pelo § 29, do artigo 153, da Cons
tituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há c. menor atrito entre as disposi
ções da Lei número 605 e as do Pre
julgado número 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portonto, não costumei as, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado número 52 afirma que devem 
ser consideradas, no cálculo do repouso 
remunerado, as horas extras habitual
mente prestadas, caso em que são inte
grantes do salâ-io do obreiro. Efetiva
mente, é até dd domínio do bom senso 
que, horas de rotina e obrigatórias, im
postas ao arrepio, do disposto no artigo 
59. da CLT, não podem ser conceitua
das como suplementares. Não há por
tanto, repete-se, atrito entre o' prejul- 
gado número 52 e a Lei número 605, 
antes, conciliação com os artigos 58, parte 
“in fine”, e 59 da CLT.

Nã<, se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
a garantia constante do § 49, do artigo 
153, antes mencionado.

Além de inexistente, d recurso é in
cabível.

Nego seguinte.
Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 1978. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
T.S.T.
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TERCEIRA TURMA

Despachos de Recurso Extraordinário

TST-RR-335/77
Ac.3a.T.2500/77

Recurso Extraordinário

Recorrente: Estado de são Paulo
(Dr. célio Antonio de Aquino Ferros - Procurador 
do'Estado.)

Recorridos - Edilson Pereira Santiago e Outros
(Dr. Raul Schwinden júnior ) 

2a.Rçgião.
Despacho

, 0 Estado de são Paulo interpõe recurso extraordi
nario, com fundamento nos artigos 119, inciso III, alínea^ 
a, e 143,da constituição, contra o acórdão da 2a. Turma ' 
deste Tribunal que não conheceu da revista.

Afinna o Recorrente infringidos os artigos 13, ' 
106, 108, 110 e 142, da Constituição. Cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros desses dispo
sitivos constitucionais dariam ao Estado competência para' 
lagislar sobre contrato de trabalho de empregados "temporá 
rios". Tal competência, no entanto, é da União, e não do ' 
Estadó, tendo em vista o disposto no inciso XVII, alínea b 
do artigo 82, do texto constitucional.

Não 'há falar, portanto, em violação desses dispo 
sitivos.

A Constituição prevê, apenas, dois tipos dg tra- 
balahdores sob tufeis legal: uns têm regime contratual e, 
outros, estatutário.

I Os autônomos e os avulsos, porque não têm subor
dinação-jurídica ou econômico, têm dispensar-lhes idênticas 
proteção legal.

Desnescessário rebuscar a doutrina a analisar a 
história, bastando a leitura do art. 160, da Constituição' 
paraicertificar-se o estudioso de'que as leis tutelares do 
trabalhador subordinado destinam-se a que o Estado realiza 
"o desenvolvimento nacional e a justiça social".

Sem isso, inexistirão ordem, equilíbrio e paz so 
ciai.

Essa a uniça verdade jurídico-socigl, que se de
monstra através de várias leis ordinárias. Não é preciso ' 
ir mais longe,. Basta ler a Lei ne 6019, de 31/1/1974, que 
dá expressamente o conceito de trabalahador temporário.Só 
poderá assmm ser qualificado o admitido "para atender à ne 
cessidade transitória de substituição de seu pessoal regu
lar e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviço'.' 
(art.2?).

Considerar como temporário, passageiro, eventual 
ou precarista quem presta serviços para executar trabalho' 
permanente ou que não substitui pessoal regular ou, ainda, 
que não realize serviços decorrentes de fatos extraordiná
rios, induvidosamente é estabelecer conflito legal com as 
linhais mestres da Constituição e leis editadas pela União.

Para não se chegar à inconstitucionalidade do 
dispositivo, preferiu-se, a exemplo de decisões da Colenda 

Cortem interpretar o texto à luz da Lei Fundamental. Sequer um 
contrato a prazo certo, como disciplinado pelo art. 443, da C. 
L.T., procurou o Recorrente celebrar. A solução que encontrou' 
não se arrima na Lei Magna, e conflita-se com o contexto polí
tico-social .

Dentro desse critério, a questão converte-se ' 
em envolvimento de prova, aspecto inconciliável -com a natureza 
do recurso extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorrido infração ' 
ao art. 110, da Carta Magna, que as refere a lides surgidas entra 
servidores com a Uniãpç suas autarquias e empresas públicas fe 
derais,. Evidentemente, não podem esses órgãos ser confundidos 
com o Estado de são Paulo.

0 art. 142, da Constituição, dá a competência' 
desta Justiça Especializada e também não sofreu a menor viola
ção.

Ao respoderem ao recurso extraordinário pedem o 
os Recorridos (fls. 1096) que as intimações sejam feitas ao ' 
seu advogado, por via postal, com recibo de volta, tendo em vista 
o disposto no artigo 237 e seu inciso II, do C.P.C. Impossível 
atender a esse pedido, face ao determinado no artigo 236 do ' 
mesmo Código. Indefiro-p, portanto.

Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 1978.

Assinado Ministro Renato Machado.
Presidente do TST.

TST-RR-1369/77 
(Ac. 3a.T.2408/77)

Recurso Extraordinário

Recorrente - Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A
(Dr. Jose Alberto Couto Maciel) 

Recorrido - João Melnik Netto
(Dr. Nadir João Colognese)

4a.Região.
Despacho
0 Recorrido apresentou reclamação pretendendo , 

entre outras coisas, que horas extraordinárias habitualmente ' 
trabalahdas viessem a integrar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
É apresentado recuçso extraordinário dando-se ' 

como violados oa arts. 153, §§ 22, 32 e 42 ; 82, XVII, b; 62, pa 
rágrafo único; 43 e'142, §12, da Constituição Federal.

0 recurso se desdobra em duas linhas de reciocí 
nio, a saber!

a) uma afirmação, a inconstitucionalidade gené
rica dos prejulgadós e a revogação dos parágra
fos do artigo 902 da CLT, que permitiu fossem ' 
baixados com força vinculativa;
b)outra: sustentando a inconstitucionalidade * 

específica da tese firmada no Prejulgado ns 52. 
Examinar-se, neste proceseo, se os prejulgadós' 

ainda mantêm ou não força vinculativa é assunto despiciendo,.E£ 
te Tribunal, ao aplicar o Prejulgado ns 52, o fez aceitando-o ' 
como jurisprudência predominante e cristalizada, sem forca <~i4Ín-.< 
vinculativa.

Incabível, pois, nos presentes autos, o exame 
da inconstitucionalidade genérica dos prejulgadós, de sua for 
ça vinculativa ou mesmo revogação, frente ao disposto nos arti_ 
gos 62, parágrafo único; 8?, XVII, b; 43 e 142, §12, da Car
ta Magna.

As decisões desta Justiçao Especializada, ao ver 
o Recorrente, contrariariam o art. 72, da Lei ns 605, de 1949; 
consequentemente, haveria eiva do vício vedado pelo §22, do 
art. 153, da Constituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto não há ' 
o menor atrito entre as disposições da Lei n2 605 e as do Pre
julgado n® 52.

Dispõe a Lei que as horas "suplementares" e, 
portanto, não constumeiras, não habituais, não devem ser compu 
tadas para efeito de repouso remunerado,,. 0 Prejulgado n2 52' 
afinna que devem ser consideradas, no cálculo do repouso remu
nerado, as horas extras habitualmente prestadas, caso em que ' 
são integrantes do salário do obreiro. Efetivamente, é até do 
domínio do bom senso que horas, de rotina e obrigatórigas, im
postos ao arrepio do disposto no art. 59, da CLT, não podem ser 
conceituadas como suplementares. Não há, portanto, repete-se , 
atrito entre o Prejulgado n2 52, e a Lei n® 605, já mencionada, 
antes conciliação com os arts. 58, parte in fine, e 59 da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor discrepân 
cia entre a decisão atacada e as garantias constantes dos §§32 
e 42, do artigo 153, antes mencionado.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de fevereiro de 1978.

Assinado Ministro Renato Machado.
Presidente do TST.

TST- AI- 1462/77 
(Ac. 3a.T.2476/77)

Recurso Extraordinário

Recorrente - M. Dedini S/A - Participações - Divisão Cerâmica 
(Dr. Juraci Galvão júnior)

Recorrido - Vilson cândido
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

2a.Região.
Despacho

0 Recorrido apresentou reclamação, pretendendo 
que horas extraordinárias, habitualmente trabalahdas viessem ' 
a integrar seu salário.

A reclamação foi julgada procedente (fls.19/21). 
Interposto recurso ordinário, o Exmo. Sr. Juiz 

do Trabalho Presidente da Junta negou-lhe seguimento por falta 
de alçada (despacho de fls. 30).

Interposto agravo de Instrumento, o Tribunal Re 
gional, reconhecendo a falta de alçada, negou-lhe provimento ' 
(acórdão de fls. 34/35).

Apresentado recurso de revista, o Exmo. Sr. Pre
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sidente do Tribunal Regional denegou o processamento do apelo, 
por incabível (despacho de fls. 41).

Daí, o agravo de Instrumento que deu origem a 
estes autos.

A Colenda 3a.Turma, ao apreciar o agravo, destes 
autos consiste em apreciar se a decisão de primeito grau, por seu 
reduzido valor, comportava ou não recurso ordinário para o Tri
bunal Regional.

É apresentado recurso extraordinário, no qual ' 
se afirma a incosntitucionalidade genérica dos prejulgados e, 
especificamente, a do Prejulgado n2 52, que reconhece deverem ' 
as horas extras habitualmente prestadas incorporarem-se ao salá 
rio para fins de cálculo de repouso remunerado.

No apelo extremo, são dados como violdados os ' 
artigos 153, §§ 29 e 42 , 82 inciso XVII, alínea "b",69, parágrá 
fo único;43 e 142, §12, da Constituição Federal.

A matéria dicutida e versada no recurso extraor 
dinário não foi apreciada no acórdão recorrido.

Incabível, pois, o recurso extraordinário (Súmu 
la 282 do Supremo Tribunal Federal).

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 27 de fevereiro de 1978.

Assinado Ministro Renato Machado.
Presidente do TST.

Despachos de Embargos

DEFERIDOS

RR-2899/76
Embargante: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Carlos Robichez Penna)
Embargado: Octávio Real Wanderico

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma rejeitou a preliminar de falta da represen 

tação do advogado, arguida em contra-rrazões, conheceu da revista ' 
do reclamante e, no mérito, deu provimento, para que o Egrégio Re
gional conheça e julgue do Recurso Ordinário do reclamante, diante 
da tempestividade do apele, prejudicada a revista da reclamada.

Pede embargos a reclamdada, sustentando violação ' 
dos artigos 896 da CLT, contrariedade à Súmula 8 e divergência ju 
risprudencial. ~

Diante da possiblidade de ocorrência da violação ' 
ao art. 896 da CLT, defiro os embargos e determino o seu processa
mento com abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1978.

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.
Vista, por oito (8) dias, ao Embargado, para Impugnação.
Ao dr( Ulisses Riedel de Resende)

RR-1589/77
Embargante: S/A Estado de Minas Gerais

(Dr. Edmundo A. de N. Baptista)
Embargado: José Horte

(Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida)
Despacho
A Turma rejeitou as preliminarés de preclusão e descri

ção arguidas em contra-razões e, conhecendo da revista do autor, ' 
apenas quanto ao mérito, deu provimento para restabelecer a decisão 
de 12 grau, decidindo pela inexistência de coisa julgada.

Pede embargos o Banco réu, alegando violação dos arts.' 
836, 895 e 896 da CLT, 845 do CPC e 153 do § 3e da Constituição Fe
deral e conflito pretoriano.

Ante a possibilidade de ocorrência das violações legais 
apontadas, defiro os embargos e determino o seu processamento com 1 
abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1978

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma
Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado para impugnação
Ao Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

RR-2908/77
Embargante: João Abílio Meireles

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado: Cia. de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro

CTC/RJ
(Dr. Sérgio Augusto Fontenelle Lima)
Despacho
A Turma conheceu da revista da empresa, e, no mérito, ' 

deu provimento, para julgar improdedente a reclamação, decidindo que 
não há direito adquirido contra a lei que prevê condições e requisi
tos para a empresa concessionária de serviço público estabelecer es
cala de revezamento nos serviços que exijam trabalho aos domingos.
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Pedem embargos os reclamantes alegando violação do art.1 
896 da CLT contrariedade à Súmula n.38 do TST e divergência jurispru 
dencial.

Diante da possível contrariedade à Súmula 38 e consequen 
temente diante da possível violação do art. 896 da CLT, defiro os em 
bargos e determino o seu processamento com abertura de vista à embar 
gada para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1978

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma
Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado para impugnação
Ao Dr. Sérgio Augusto Fontenelle Lima)

RR-2088/77
Embargante: Lenita da Silva Xavier

(Dr. Wilmar S. da Gama sàua)
Embargado: Abrahão Procianoy S/A - Indústria e Comércio

(Dr. Alberto Bastos do Canto)
Despacho
A Turma conheceu da revista da autora, apenas no que 

se refere à compensação da jornada, e, no mérito, negou provi-' 
mento.

Pede embargos a autora, sustentando conflito pretor 
riano, que justifica o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o sai processamento 1 
com abertura de vista à embargada para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1978

Assinando Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma
Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado para a impugnação.
Ao Dr. Alberto Bastos do Canto)

Despacho de Embargos Indeferidos

RR-1839/76
Embargante: Claril Lourenço de Lima

(Dr. Heitor Francisco G. Coelho)
Embargado: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A

(Dr. Pelágio Silveira)
Despacho
A Turma conheceu da revista do empregado apenas quan 

to ao adicional de transferência e, no mérito, negou provimento, 
decidindo que o adicional de transferência é devido somente na ' 
hipótese de transferência provisória.

Quanto à revista da empresa, decidiu a Turma, dela ' 
não conhecer.

Pede embargos o autor sustentando violação aos arts. 
896, 458, 462 e 468, 469 e 470 da CLT.

Mas as argumentações não prosperam pois no que tange 
aos honorários advocaticios e auxílio-férias, a matéria é fática 
e, quanto ao adicional de transferência, a matéria é interpreta- 
tiva, não ensejando violação de literal disposição de lei.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1978

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-3485/76
Embargante: Banco Itaú S/A

(Dr. Luiz Miranda)
Embargado: Madio Chiareila

(Dr. Fernando Neves da Silva)
Despacho
0 embargante ingressou com a petição de embargos no 

dia 6 de junho de 1977 pedindo, na mesma, ocasião, vista dos au
tos.

Somente em 22.07.78 por determinação desta Presidên 
cia houve a devolução dos autos, o que ensejaria a aplicação do 
art. 195 do CPC considerando-se inexistentes as alegações do re
curso, »

Contudo, mesmo que não ocorresse a hipótese, verifi 
ca-se que os embargos não possuem condições de deferimento, co
mo exporemos a seguir.

A Turma não conheceu da revista do Banco diante do' 
que dispõe o Prejulgado 43. Decidiu que o Advogado subscritor ' 
do recurso não possuia mandato.

Nos embargos o Banco réu sustenta violação dos arts. 
791 § 12 e 895, letras a e b da CLT, arts. 36 e seguintes do ' 
CPC, art. 70 da lei 4215/70 contrariedade ao Prejulgado 43, e ' 
divergência jurisprudencial.

A hipótese de mandato tácito não ocorre eis que o ' 
subscritor da revista do Banco Itaú S/A, embora presentena ins 
trução do feito (fls. 32) lá esteve assistindo não à pessoa que 
recorreu de revista, mas à outra, que foi excluída do proíesso. 
Esta última, é o Banco União Comercial S/A.
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Além disso, embora se aceitasse ,"ad'argumentandum"' 
que o advogado autor do substabelecimento de fls. 30 era advoga 
do de ambos os bancos, o União Comercial S/A e o Itaú S/A, ain
da assistiria ao ota embargante, eis que no mencionado documen
to foram substabelecidos somente os poderes de representação re 

Aativos ao Banco excluído e não ao que permaneceu como parte do 
processo.

Indefiro os embargos. *
Na forma do que dispõe o § único do art. 196 do CPC 

determino a comunicação da ocorrência à OAB para o procedimento 
cabível.

Intime-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1978

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Tuima

RR-4527/76
Embargante: João Francisco dos Reis e outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: COMABRA - Cia. de Alimentos do Brasil S/A

(Dr. Danilo Pompeu Amalfi)
Despacho
A Turma conheceu da revista da reclamada e, no méri 

to, deu provimento, para restabelecer a decisão de 12 grau, no' 
que se refere ao repouso semanal remunerado; quanto à revista ' 
dos autores, dela não conheceu.

Pedem embargos os reclamantes, sustentan»o violação 
do art. 896 da CLT e divergência jurisprudencial.

Mas as alegações não prosperam eis que o acórdão. '

embargado aplicou ao caso o Prejulgado 18 e o art. 535 do CPC.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1978

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

Brasília, 01 de março de 1978 
Ma. das G/^às Calazans Barreira 
Secretária Substituta da 3a. Turma

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA
RELAÇÃO DOS PROCESSOS ENCAMINHADOS A SECRETARIA

DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

Em, 19/03/78

TST - AI - 3243/76
Recorrente - CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A

CELESC
Advogado - Dr. Mauri Dirceu de A. Gomes

Recorrido - «ILLIMAR JOSÉ PRUNER E OUTROS
Advogado - Dr. Vilmar Fontes

TST - RR - 34/75
Recorrente - RÃDIO INCONFIDÊNCIA

Advogado - Dr. Francisco Deirõ Couto Borges 
Recorrido - JOSÉ PARREIRAS DE OLIVEIRA

Advogado - Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

TST - RR - 3632/75
Recorrente - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

Advogado - Dr. Carlos Roberto O. Costa
Recorrido - FELICIANO BARRETO SILVA

Advogada - Dra. Solange Vieira Jansen Melo

TST - AI - Í393/75

Recorrentes - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A e UNIÃO FEDERAL
Advogados - Drs. Carlos Roberto O.Costa e

Gildo Corrêa Ferraz *

Recorridos - BENEDITO PEDRO DE MELO E OUTROS
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

TST - 17.121/77 (AI - 553/76)
Agravante - BANCO DE CRÉDITO RELA DE MINAS GERAIS S/A 

Advogado - Dr. Hugo Gueiros Bernardes 
Agravado - JOAJUIil ALVES PEREIRA

Advogado - Dr. José Maria de Souza Andrade

TST - 17.451/77 (RR-869/76)
Agravantes - ALCINO RODRIGUES E OUTROS

Advogado - Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Agravada ‘- FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

Advogada “ Dra- ^ria Cristina P. Cortes

TST - 17.645/77 (RR-2418/76)
Agravantes - ANTONIO CRHISTINO E OUTROS

Advogado - Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Agravada - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

Advogada - Dra. Maria Cristina Paixão Cortes

TST - 17.646/77 (RR-317/76)
Agravantes - ANTONIO PORFÍRIO E OUTROS

Advogado - Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Agravada - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

Dra. Maria Cristina Paixão Cortes

TST - 17.647/77 (RR-439/76)
Agravantes - CAETANO MORASCO E OUTROS

Advogado - Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Agravada - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

Advogada - Dra. Maria Cristina Paixão Cortes

TST - 17.648/77 (RR-2219/76)
Agravantes - IVORENE AQUINO SANTOS E OUTROS

Advogado - Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Agravada - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

Advogada - Dra. Maria Cristina Paixão Cortes

TST - 17.649/77 (RR-1124/76)
Agravantes - MANOEL VARELLA E OUTROS

Advogado - Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Agravada - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

Advogada - Dra. Maria Cristina Paixão Cortes

TST - 17.650/77 (RR-5066/75)
Agravantes - ANTENOR LINO E OUTROS

Advogado - Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Agravada - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

Advogada - Dra. Maria Cristina Paixão Cortes

TST - 17.652/77 (RR-2628/76)
Agravantes - REGINALDO FERREIRA DE SOUZA E OUTROS

Advogado - Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Agravada - FEPASA - FERROVIzA PAULISTA S/A

Advogada “ Dra. Maria Cristina Cortes


